
INDICAÇÃO Nº 
1670
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidenta da República, por intermédio do Ministério da Agricultura, a liberação de recursos na ordem de R$ 120.000,00 visando à aquisição de uma máquina miniescavadeira com potência de 30 cv para utilização em serviços a serem realizados no município de Sete Barras.
JUSTIFICATIVA

A utilidade de um veículo com a versatilidade de uma miniescavadeira é imprescindível para a realização de inúmeros serviços a qualquer município.

A aquisição desta escavadeira  à população barrense propiciará a facilitação da realização de serviços com a redução do emprego de mão-de-obra braçal, promovendo melhorias na qualidade dos serviços prestados.

Justifica-se ainda que a localidade dispõe de vilas e bairros com logradouros em terra, que necessitam de manutenção constante, manutenção esta a ser aprimorada com a aquisição deste equipamento.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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